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Importa renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de agdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo,
de matéria distinta da constante do processo judicial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo
conhecer do Recurso Voluntario.

Marcos Antonio Borges - Presidente.
Vinicius Guimaraes - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio
Borges (presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimaraes e Miiller Nonato
Cavalcanti Silva.
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 CONCOMITÂNCIA COM AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA. SÚMULA CARF Nº 1.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 Marcos Antonio Borges - Presidente. 
 Vinícius Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
 
 
  Por bem retratar a realidade dos fatos, transcrevo o relatório do acórdão recorrido:
Em decorrência de auditoria interna realizada nas DCTF � Declarações de Contribuições e Tributos Federais, referentes aos 1º, 2º e 3º Trimestres de 1998, foi lavrado, em 26/06/2003, o auto de infração cuja cópia encontra-se às fls. 04/06 (e às fls. 105/110), exigindo-lhe o recolhimento do crédito tributário no valor total de R$ 102.471,33, sendo R$ 37.695,21, a título de Contribuição para o PIS; R$ 28.271,41 a título de Multa de Ofício (75% - Passível de redução); e R$ 36.504,71 a título de juros de mora (calculados até 30/06/2003). 
2. No Anexo I ao Auto de Infração (fl. 107) referente a Créditos Vinculados não confirmados �comp s/DARF � Outros-PAF�, foram apuradas inconsistência nas DCTFs identificadas com as seguintes ocorrências: �Processo c/ valor parcial� e �Proc Inexist no Profisc� e no Anexo Ia (fl. 109, referente a auditoria interna de pagamentos informados na DCTF, a situação do DARF informada é �Pgto não Localizado�. 
2.1. No Anexo III, às fls. 110, encontra-se o Demonstrativo do Crédito Tributário Lançado e às fls. 106, a fundamentação da autuação.

3. Cientificada do Lançamento, em 11/08/2003 (fl. 118), a contribuinte interessada apresentou, em 21/08/2003 (protocolo à fl. 3), a impugnação de fl. 02, em que informa que: 
3.1. - o débito de R$ 6.677,85, foi pago dentro do prazo porém constou erroneamente no DARF período de apuração �28.03.1998�, quando o correto é �28.02.1998�, tendo procedido à retificação por REDARF; 
- As demais contribuições foram compensadas através dos Pedidos de Compensação n°s 10580.002797/98-73, 10580.004043/98-01, 10580.003440/98-58 e 10580.004799/98-70, protocolados em 25/05/1998, 28/07/1998, 30/06/1998 e 31/08/1998; 
- as compensações ocorreram devido a pagamentos a maior, conforme fazem provas cópias dos DARFS que ora anexamos, bem como cópias dos recibos de entrega das declarações original e retificadora. Esclarecemos que os pagamentos nas condições citadas deram-se em função do pleito de Isenção n° DAI/ITE-0048/98, da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, retroativo ao Ano-Base 1996, conforme cópia da Portaria anexa.
3.2. Instruem a impugnação os documentos de fls. 04 a 78. 
3.2.1. Os débitos objeto do auto de infração referente à contribuição para o PIS (código 8109) são os seguintes:



4. Às fls. 114/117, constam relatórios de Revisão de Ofício do auto de infração, remanescendo em litígio o débito de PIS relativo ao P.A. 04/1998, no valor de R$ 2.437,28, e a multa vinculada (75% - R$ 1.827,96). Vide também o extrato do processo à fl. 119.
A 8ª Turma da DRJ em São Paulo proferiu decisão, dando parcial provimento à impugnação, tendo excluído a multa de ofício e mantido o crédito principal, nos seguintes termos:
9.8. No presente caso, verificado que o sujeito passivo informou em DCTFs os valores objeto do presente lançamento de ofício e que o procedimento fiscal decorreu de auditoria interna dessas DCTFs (relativas ao 1º, 2º e 3º Trimestres de 1998), ocasião em que se constatou o não recolhimento/quitação dos valores indicados na autuação, e, ainda, não existindo nenhuma das hipóteses previstas no art. 18 da Lei nº 10.833/2003 ensejadoras da aplicação de penalidade, deve-se, pois, ser exonerada a multa de ofício vinculada lançada, sujeitando-se contudo o imposto lançado aos acréscimos legais moratórios. 
9.9. Deve-se pois ser exonerada a multa de ofício vinculada lançada. 
10. Por todo o exposto, voto no sentido de considerar PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO apresentada, devendo ser mantido em parte o lançamento remanescente da revisão de ofício (fls. 116/117), exonerando-se tão somente a multa de ofício no valor total de R$ 1.827,96.
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual alega que o débito de PIS em litígio, atinente ao período de apuração 04/98, no valor de R$ 5.460,36, já teria sido objeto de compensação com créditos de pagamento por estimativa no curso do processo administrativo nº. 10580.002387/98-31, tendo juntado cópia de parecer para comprovar sua alegação. A recorrente sustenta ainda que estaria questionando a referida compensação no bojo do processo administrativo nº. 10580.003826/2006-02. Ademais, a recorrente aduz que o referido débito de PIS teria sido objeto de depósito judicial - em ação judicial em que se discute a anulação dos débitos do processo administrativo nº. 10580.003826/2006-02 -, tendo trazido, aos autos, cópia de comprovante de depósito. Postula, por fim, pelo cancelamento do débito fiscal litigioso.
Juntei ao presente processo os documentos de fls. 216 a 234.
É o relatório. 



  Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator
No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à questão acerca da procedência do débito de PIS, no valor de R$ 5.460,36, do período de apuração 04/98, tendo em vista sua suposta compensação em processos administrativos fiscais.
Como relatado, a recorrente aduz, em síntese, que o referido débito teria sido objeto de compensação - processo administrativo nº. 10580.002387/98-31 - e, ainda, de depósito integral - no bojo do processo judicial nº. 0020585-19.2011.4.01.3300, tramitando na Justiça Federal da 1ª. Região.
No tocante à suposta compensação, transcrevo parte do voto do acórdão recorrido, o qual traz razões acertadas para afastar a alegação da recorrente:

8. Os documentos de fl. 39 e 61 informam que os processos 10580.002387/98-31; 10580.00343/98-14; 10580.003439/98-79; 10580.003440/98-58; 10580.001441/98-11; 10580.004042/98-31; 10580.004043/98-01; 10580.004799/98-70; 10580.004800/98-57; 10580.006019/98-90 cuidam de processos de Pedido de Compensação em que o Direito Creditório reclamado refere-se ao IRPJ (código 2430) e ao IRPJ (código 2362) dos anos-calendário de 1996 e 1997 apurado em virtude de incentivo fiscal concedido com efeitos retroativos. 
8.1. Entretanto, conforme consulta Profisc de fls. 131/140, não há nos citados processos outra parcela da contribuição para o PIS � P.A. 04/1998 sendo compensada naqueles processos, além daquela, no valor de R$ 3.023,08, declarada no P.A. 10580.002797/98-73. 
8.2. Portanto, não foi carreada aos autos a prova de que a parcela da contribuição para o PIS � P.A. 04/1998, no valor de R$ 5.460,30, teria sido compensada com crédito relativo ao IRPJ (código 2362). Frise-se que o documento de fls. 12, está a indicar que o número do processo que controla o débito em comento seria o de número 10580.002797/98-73, informação não confirmada pela consulta ao Sistema Profisc (fl. 132). 
Compulsando os autos, sobretudo os documentos às fls. 131 a 140, observa-se que nenhum dos processos administrativos, referidos pela decisão recorrida no item 8, inclui, como compensado, o débito de PIS, período de apuração 04/1998, no valor de R$ 5.460,30, para compensação com créditos de IRPJ - incentivos fiscais retroativos. 
Como consignou o aresto recorrido, somente no processo administrativo nº. 10580.002797/98-73 é que débito de PIS, do período de apuração 04/98, no valor de R$ 3.023,08, foi compensado, tendo este fato levado ao afastamento do referido débito pelo colegiado a quo.
Embora a recorrente tenha juntado despacho decisório, às fls. 191 a 194, mediante o qual são homologadas compensações no processo administrativo nº. 10580.002387/98-31, nele não está consignado que o débito litigioso de PIS tenha sido compensado. Também o extrato à fl. 137, com a relação de débitos compensados, não faz menção ao citado débito de PIS.
Lembre-se que, em seu recurso, a própria recorrente admite que o débito de PIS estaria ainda sendo discutido no processo administrativo nº. 10580.003826/2006-02 e, por essa razão, teria ingressado com ação judicial a fim de afastá-lo. 
Pois bem. 
Analisando o processo nº. 10580.003826/2006-02 - vinculado, diga-se de passagem, ao presente processo -, especialmente os documentos às fls. 12/13 daquele processo - juntados ao presente processo às fls. 220/221 -, verifica-se que o débito litigioso de PIS, no valor de R$ 5.460,36, foi apreciado no processo administrativo nº. 10580.002797/98-73, tendo sido exarada decisão de não homologação da compensação quanto a tal débito.
Registre-se que o processo nº. 10580.003826/2006-02 foi formalizado justamente para controlar os débitos do processo nº. 10580.002797/98-73 que não foram homologados - incluindo-se, nesse caso, o débito em litígio.
Examinando a Informação Nº. 180/2006 - SEORT - PJ, às fls. 19/20 do processo nº. 10580.003826/2006-02 - juntado ao presente processo às fls. 222/223 -, constata-se que restou saldo credor no processo administrativo nº. 10580.002387/98-31, no montante de R$ 55.760,20. Tal crédito remanescente poderia ter sido utilizado pelo contribuinte para compensar débitos do processo nº. 10580.003826/2006-02, desde que observadas as formalidades e procedimentos previstos na legislação tributária. É o que se depreende da leitura da citada informação, colacionada a seguir para elucidar alguns aspectos da controvérsia ora analisada:






Como se depreende da leitura dos excertos, para que a recorrente pudesse se valer dos créditos reconhecidos no processo administrativo nº. 10580.002387/98-31, a fim de compensar o débito contestado nestes autos - assim como os demais débitos do processo nº. 10580.003826/2006-02 -, deveria ter apresentado Declaração de Compensação, nos moldes da legislação tributária então aplicável. Não tendo apresentado declaração de compensação, remanesceu em aberto o débito de PIS do período 04/1998, juntamente com os demais débitos também controlados no processo nº. 10580.003826/2006-02.
No tocante à alegação de depósito judicial, o DESPACHO Nº 2.690/2011, às fls. 150/151 do processo nº. 10580.003826/2006-02 - juntado ao presente processo às fls. 224/225 -, traz os seguintes esclarecimentos:
 

Conforme se observa, o despacho confirma o processo judicial nº. 0020585-19.2011.4.01.3300, da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia, visando a extinção dos débitos controlados no processo nº. 10580.003826/2006-02, entre os quais o débito de PIS do período 04/1998, tendo havido regular depósito judicial para a suspensão da exigibilidade dos débitos ali discutidos.
Examinando o teor da referida ação nº. 0020585-19.2011.4.01.3300, no sítio da Justiça Federal da Bahia - https://processual.trf1.jus.br -, observa-se que a autora pretende que seja declarada a inexistência de débitos tributários do processo nº. 10580.003826/2006-02, em face de homologação da compensação com créditos tributários relativos aos processos administrativos nºs. 10580.002797/98-73 e 10580.002387/98-31, conforme excerto de decisão, em 25/06/2012, transcrita na página de consulta processual. No mesmo sítio de consulta, nota-se que ainda não houve o trânsito em julgado do referido processo judicial - vide extrato de andamento processual juntado ao presente processo às fls. 216 a 219.
Além disso, constata-se que, em 11/09/2017, foi exarada sentença de mérito - juntada ao presente processo às fls. 226 a 233 -, cujos excertos relevantes à presente análise são a seguir transcritos (grifei algumas partes):

Do mérito

Pela análise dos autos, verifica-se que a parte Autora pretende ver desconstituído o débito cobrado por meio do processo administrativo fiscal nº 10580.003826/2006-02. Em realidade, o referido débito foi constituído no bojo do processo administrativo nº 10580.002797/98-73, no qual apenas parte de pedido de compensação efetuado pela parte Autora fora homologado pelo Fisco, seguindo-se com a cobrança do valor remanescente (fl. 402).
Com efeito, em 25/05/1998, a parte Autora apresentou dois pedidos de
compensação, um no valor de R$ 99.425,47 (noventa e nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos e outro no valor de R$ 89.071,40 (oitenta e nove mil setenta e um reais e quarenta centavos) (fls. 330/331). Após o Fisco ter indeferido tais pedidos em agosto de 1998 (fls. 332/333), a Delegacia da Receita Federal de Julgamento deu provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada pela parte Autora, reconhecendo-lhe crédito passível de compensação no valor de R$ 78.220,02 (setenta e oito mil duzentos e vinte reais e dois centavos), em março de 2002 (fls. 379/382).
Conforme se depreende de todo o trâmite procedimental acima relatado, conclui-se não ter havido homologação tácita dos pedidos de compensação. Ao contrário, houve inicialmente o indeferimento total destes pedidos e, ao fim, a sua homologação parcial, tudo dentro dos cinco anos seguintes a sua apresentação.
Por seu turno, ainda que se tenha reconhecido o direito à compensação no bojo daquela demanda, o crédito reconhecido pelo Fisco não foi suficiente para quitar os débitos apontados pelo contribuinte, razão pela qual se determinou a cobrança do saldo remanescente por meio da abertura do processo administrativo fiscal nº 10580.003826/2006-02, em abril de 2006 (fls. 36/37).

Ocorre que, em face da edição da Portaria DAI/ITE � 0048/1998 da SUDENE (fl. 338), por meio da qual foi reconhecido o direito da parte Autora à isenção do imposto de renda, também houve o reconhecimento pelo Fisco de crédito em favor do contribuinte no valor de R$ 109.997,25 (cento e nove mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos) (fls. 289/292), no bojo do processo administrativo nº 10580.002387/98-31.
Cumpre esclarecer que, embora a parte Autora não tenha apontado o processo administrativo nº 10580.002387/98-31 nos pedidos de compensação formulados em 25/05/1998, fato é que no referido processo administrativo acabou por se reconhecer direito creditório em seu favor, pretensamente suficiente para, ao lado do crédito reconhecido processo administrativo nº 10580.002797/98-73, promover o pagamento daquelas dívidas.

Em razão disso, foi determinada a realização de perícia técnica contábil no curso da instrução processual, tendo o expert do juízo concluído, após análise dos processos administrativos, que o valor total dos créditos em favor da parte Autora decorrentes da declaração
retificadora do DIRPJ/1997 era de R$ 250.952,11 (duzentos e cinquenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e onze centavos), sendo R$ 148.994,85 (cento e quarenta e oito mil novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos) referentes ao processo administrativo nº 10580.002387/98-31 e R$ 101.957,26 (cento e um mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos) em relação ao processo administrativo nº 10580.002797/98-73, atualizados até maio de 1998, data de abertura dos referidos processos (resposta ao quesito 2 do Juízo � fl. 576).
Além disso, esclareceu a perita judicial que, embora os referidos créditos não fossem suficientes para compensação integral com o débito cobrado no processo administrativo fiscal nº 10580.003826/2006-02, o saldo devedor da parte Autora era de apenas R$ 5.635,58 (cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), em maio de 1998 (resposta ao quesito 3 do Juízo � fls. 576/577). De acordo com o laudo pericial o saldo devedor, atualizado até fevereiro de 2017, data de elaboração do laudo complementar, era de R$ 19.330,04 (dezenove mil trezentos e trinta reais e quatro centavos), divergindo substancialmente, portanto, do valor cobrado pelo Fisco no bojo do processo administrativo fiscal nº 10580.003826/2006-02 (resposta ao quesito 4 do Juízo - fl. 577).
Desse modo, ainda que os créditos apontados pela parte Autora não se afigurem suficientes para desconstituir integralmente a cobrança efetuada por meio do processo administrativo fiscal nº 10580.003826/2006-02, havia, segundo o expert, saldo suficiente para se compensar a maior parte da dívida.
Tratando-se o perito de auxiliar do juízo, portanto, imparcial, tem-se que devem prevalecer suas conclusões, desde que, como na espécie, estejam calcadas em critérios técnicos e estejam devidamente fundamentadas, como no caso dos autos.

Sobre o tema, assim decidiu o TRF da 1ª Região:

�TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - PRAZO - LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APLICABILIDADE - RECOLHIMENTOS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI - SISTEMÁTICA DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA - ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.
a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária.b) Remessa Oficial. c) Decisão de origem - Extinto o processo em relação a um dos pedidos e procedentes os demais. (...)
3 - Não há impedimento para verificação, judicialmente, de ocorrência de erro que enseje retificação do quantum cobrado e, se comprovado, determinação de adequação do lançamento.
4 - Gozando os cálculos de perícia contábil determinada pelo juiz da presunção de legitimidade porque, além de equidistante das partes, e, portanto, em condições de apresentar um trabalho escorreito, o perito merece a confiança absoluta do juízo, lídima a sentença que os adota como elementos de convicção para decidir a causa. 5 - Apelação e Remessa Oficial denegadas. 6 - Sentença confirmada.�
(TRF 1ª Região, AC 2003.33.00.018378-3, Sétima Turma, Rel. Des. CATÃO ALVES, e-DJF1 de 18/11/2011)

Além disso, cumpre destacar que ambas as partes concordaram com as
conclusões da perita judicial (fls. 580 e 586).
III � DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para reconhecer que o saldo devedor da parte Autora, cobrado por meio do processo administrativo fiscal nº 10580.003826/2006-02, é de R$ 19.330,04 (dezenove mil trezentos e trinta reais e quatro centavos), atualizado até fevereiro de 2017, extinguindo a demanda com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro nos percentuais mínimos definidos nos incisos do §3º, do art. 85, do CPC, sobre a diferença entre o valor sustentado por cada parte e aquele reconhecido como devido neste julgado, tendo por data base o mês de maio de 1998. Nessa data, os seguintes valores foram sustentados pelas partes: sem saldo devedor segundo a parte Autora e R$ 73.385,71 (setenta e três mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) de acordo com o Fisco (fls. 46/47), ao passo que os cálculos da perícia, acolhidos no julgado, apontaram saldo devedor, à época, de R$ 5.635,58 (cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente até a data de prolação da sentença.
Além disso, condeno a União ao pagamento das custas e despesas processuais em restituição, uma vez que a diferença do valor por ela cobrado em relação aos valores reconhecidos na perícia supera em muito a da parte Autora.
Em face da concordância da Fazenda Nacional com as conclusões da perícia, autorizo a parte Autora a levantar os valores que superem o montante reconhecido como devido neste julgado, observando-se as devidas atualizações.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Salvador/BA, 11 de setembro de 2017.


Da leitura dos excertos transcritos, constata-se que o pedido formulado no processo judicial abarca aquele formulado no presente processo administrativo, qual seja, a extinção (cancelamento) do débito de PIS, período de apuração 04/1998, controlado no processo 10580.003826/2006-02, tendo em vista supostas compensações efetuadas nos processos administrativos nºs. 10580.002387/98-31 e 10580.002797/98-73.
Diante de tal constatação, há que se lembrar que não cabe a este conselho proferir julgamento de mérito sobre matéria levada à discussão judicial, nos termos da Súmula CARF nº 1, cujo enunciado dispõe:
Súmula CARF nº. 1: "Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.".

Assim, tendo em vista que a matéria subida a este conselho, qual seja, a extinção do débito de PIS, atinente ao período de apuração 04/98, no valor de R$ 5.460,36, controlado no processo administrativo nº. 10580.003826/2006-02, está compreendida na discussão judicial travada no processo judicial nº. 0020585-19.2011.4.01.3300, da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia, o presente recurso voluntário não deve ser conhecido.
Diante do exposto, voto no sentido de não conhecer do recurso voluntário, cabendo à unidade administrativa de origem dar cumprimento às decisões judiciais vigentes, refletindo-as nos processos administrativos a que estejam relacionadas.
Vinícius Guimarães - Relator
  



Processo n° 10580.006630/2003-19 S3-CO0T3
Acoérdido n.° 3003-000.128 FL. 3

Relatorio

Por bem retratar a realidade dos fatos, transcrevo o relatério do acordao
recorrido:

Em decorréncia de auditoria interna realizada nas DCTF — Declaracées
de Contribui¢oes e Tributos Federais, referentes aos 1°, 2° e 3° Trimestres
de 1998, foi lavrado, em 26/06/2003, o auto de infracdo cuja copia
encontra-se as fls. 04/06 (e as fls. 105/110), exigindo-lhe o recolhimento
do crédito tributario no valor total de R$ 102.471,33, sendo R$ 37.695,21,
a titulo de Contribui¢do para o PIS; R$ 28.271,41 a titulo de Multa de
Oficio (75% - Passivel de reducdo); e R$ 36.504,71 a titulo de juros de
mora (calculados ate 30/06/2003).

2. No Anexo I ao Auto de Infragdo (fl. 107) referente a Créditos
Vinculados ndo confirmados “comp s/DARF — Qutros-PAF”, foram
apuradas inconsisténcia nas DCTFs identificadas com as seguintes
ocorréncias: “Processo ¢/ valor parcial” e “Proc Inexist no Profisc” e no
Anexo la (fl. 109, referente a auditoria interna de pagamentos informados
na DCTF, a situag¢do do DARF informada é “Pgto ndo Localizado”.

2.1. No Anexo IlI, as fls. 110, encontra-se o Demonstrativo do Crédito
Tributario Langado e as fls. 106, a fundamentac¢do da autuagdo.

ANEXO Ill - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO A PAGAR
VALORES EM REAIS

CODIGO DARECEITA PERIODO DATA DE DATA P/ DEBITO PRINCIPAL A PAGAR JUROS DE MORA
DE TO. DO Al ATE A DATA DA
INFORMADO| _PARA | spupacio VENCIMENTO | PGTO. DOAL || o2 poprINcIPAL | MULTA DE OFICIO LAVRATURA DO Al
NADCTF | PGTO.DO LANGADO (75% DO VALOR DO (10)
N CAMPO 8)
) “ ) ® m* ®) ®) % VALOR
100 2086 021008 031008 | 30062003 677, 5.008.39 10105
100 2005 R G008 | 30062003 LG5 7448, A
100 7586 0601908 071008 | 30062003 10862.6 B.1d7,14 05
100 2086 041908 051098 | 3006/2003 437 1.627.06 08,
109 2086 071508 081998 30062003 .786.1 5.8 83,
TOTAL ==>** 37695.21 28.271.41

3. Cientificada do Lan¢amento, em 11/08/2003 (fl. 118), a contribuinte
interessada apresentou, em 21/08/2003 (protocolo a fl. 3), a impugnacdo
de fl. 02, em que informa que:

3.1. - o débito de R$ 6.677,85, foi pago dentro do prazo porém constou
erroneamente no DARF periodo de apurac¢do “28.03.1998”, quando o
correto e “28.02.1998”, tendo procedido a retificacdo por REDARF’;

- As demais contribui¢oes foram compensadas através dos Pedidos de
Compensagdo n°s 10580.002797/98-73, 10580.004043/98-01,
10580.003440/98-58 e 10580.004799/98-70, protocolados em 25/05/1998,
28/07/1998, 30/06/1998 e 31/08/1998;

- as compensagoes ocorreram devido a pagamentos a maior, conforme
fazem provas copias dos DARFS que ora anexamos, bem como copias dos
recibos de entrega das declarag¢des original e retificadora. Esclarecemos
que os pagamentos nas condigoes citadas deram-se em fungdo do pleito
de Isengdo n° DAI/ITE-0048/98, da Superintendéncia do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE, retroativo ao Ano-Base 1996, conforme copia da
Portaria anexa.

3.2. Instruem a impugnagdo os documentos de fls. 04 a 78.

3.2.1. Os débitos objeto do auto de infragdo referente a contribui¢cdo para
o PIS (codigo 8109) sdo os seguintes:
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| Processo Compensacio PA Valor RS fis.

[pagamento FewZE 8677.85 108/110

10580 002797/98-73 abn'DE 2437280 107

10580 D03440/98-F8 i@ 23101 107

10580 004042/93-01 junde 1086201 107

10580 004790/93-70 jul/D8 778618 108
Total 3760521

4. As fls. 114/117, constam relatorios de Revisdo de Oficio do auto de
infragcdo, remanescendo em litigio o débito de PIS relativo ao P.A.
04/1998, no valor de R$ 2.437,28, e a multa vinculada (75% - RS
1.827,96). Vide também o extrato do processo a fl. 119.

A 8 Turma da DRJ em Sao Paulo proferiu decisdo, dando parcial
provimento a impugnagao, tendo excluido a multa de oficio e mantido o crédito principal, nos

seguintes termos:

9.8. No presente caso, verificado que o sujeito passivo informou em
DCTFs os valores objeto do presente lancamento de oficio e que o
procedimento fiscal decorreu de auditoria interna dessas DCTFs
(relativas ao 1° 2° e 3° Trimestres de 1998), ocasido em que se
constatou o ndo recolhimento/quitacdo dos valores indicados na
autuacdo, e, ainda, ndo existindo nenhuma das hipoteses previstas no
art. 18 da Lei n° 10.833/2003 ensejadoras da aplicagdo de penalidade,
deve-se, pois, ser exonerada a multa de oficio vinculada langada,
sujeitando-se contudo o imposto lang¢ado aos acréscimos legais
moratorios.

9.9. Deve-se pois ser exonerada a multa de oficio vinculada langada.
10. Por todo o exposto, voto no sentido de considerar PROCEDENTE
EM PARTE A IMPUGNACAO apresentada, devendo ser mantido em
parte o langamento remanescente da revisdo de oficio (fls. 116/117),
exonerando-se tdo somente a multa de oficio no valor total de R$
1.827,96.

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario, no qual alega que o
débito de PIS em litigio, atinente ao periodo de apuragdo 04/98, no valor de R$ 5.460,36, ja
teria sido objeto de compensacdo com créditos de pagamento por estimativa no curso do
processo administrativo n°. 10580.002387/98-31, tendo juntado cépia de parecer para
comprovar sua alegacdo. A recorrente sustenta ainda que estaria questionando a referida
compensagdo no bojo do processo administrativo n°. 10580.003826/2006-02. Ademais, a
recorrente aduz que o referido débito de PIS teria sido objeto de depdsito judicial - em agdo
judicial em que se discute a anulacdo dos débitos do processo administrativo n°.
10580.003826/2006-02 -, tendo trazido, aos autos, copia de comprovante de depdsito. Postula,
por fim, pelo cancelamento do débito fiscal litigioso.

Juntei ao presente processo os documentos de fls. 216 a 234.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator

No caso dos autos, a controvérsia cinge-se a questdo acerca da procedéncia
do débito de PIS, no valor de R$ 5.460,36, do periodo de apuragdo 04/98, tendo em vista sua
suposta compensacao em processos administrativos fiscais.

Como relatado, a recorrente aduz, em sintese, que o referido débito teria
sido objeto de compensacdo - processo administrativo n°. 10580.002387/98-31 - e, ainda, de
deposito integral - no bojo do processo judicial n°. 0020585-19.2011.4.01.3300, tramitando na
Justica Federal da 1% Regido.

No tocante a suposta compensagdo, transcrevo parte do voto do acérdao
recorrido, o qual traz razdes acertadas para afastar a alegacdo da recorrente:

8. Os documentos de fl. 39 e 61 informam que os processos 10580.002387/98-
31;  10580.00343/98-14;,  10580.003439/98-79;  10580.003440/98-58;
10580.001441/98-11; 10580.004042/98-31; 10580.004043/98-01;
10580.004799/98-70, 10580.004800/98-57; 10580.006019/98-90 cuidam de
processos de Pedido de Compensagdo em que o Direito Creditorio reclamado
refere-se ao IRPJ (codigo 2430) e ao IRPJ (codigo 2362) dos anos-
calendario de 1996 e 1997 apurado em virtude de incentivo fiscal concedido
com efeitos retroativos.

8.1. Entretanto, conforme consulta Profisc de fls. 131/140, ndo ha nos citados
processos outra parcela da contribui¢do para o PIS — P.A. 04/1998 sendo
compensada naqueles processos, além daquela, no valor de R$ 3.023,08,
declarada no P.A. 10580.002797/98-73.

8.2. Portanto, ndo foi carreada aos autos a prova de que a parcela da
contribui¢do para o PIS — P.A. 04/1998, no valor de R$ 5.460,30, teria sido
compensada com crédito relativo ao IRPJ (codigo 2362). Frise-se que o
documento de fls. 12, estd a indicar que o numero do processo que controla o
débito em comento seria o de numero 10580.002797/98-73, informagdo ndo
confirmada pela consulta ao Sistema Profisc (fl. 132).

Compulsando os autos, sobretudo os documentos as fls. 131 a 140,1
observa-se que nenhum dos processos administrativos, referidos pela decisdo recorrida no
item 8, inclui, como compensado, o débito de PIS, periodo de apuracao 04/1998, no valor de
RS 5.460,30, para compensacdo com créditos de IRPJ - incentivos fiscais retroativos.

Como consignou o aresto recorrido, somente no processo administrativo n°.
10580.002797/98-73 ¢ que débito de PIS, do periodo de apuracdo 04/98, no valor de R$
3.023,08, foi compensado, tendo este fato levado ao afastamento do referido débito pelo
colegiado a quo.

Embora a recorrente tenha juntado despacho decisorio, as fls. 191 a 194,
mediante o qual s3o homologadas compensagdes no processo administrativo n°.
10580.002387/98-31, nele ndo estd consignado que o débito litigioso de PIS tenha sido
compensado. Também o extrato a fl. 137, com a relagdo de débitos compensados, ndo faz
mencgao ao citado débito de PIS.

! Neste voto, minhas referéncias as folhas processuais seguem a numerac¢ao do e-processo.
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Lembre-se que, em seu recurso, a propria recorrente admite que o débito de
PIS estaria ainda sendo discutido no processo administrativo n°. 10580.003826/2006-02 e, por
essa razdo, teria ingressado com ac¢do judicial a fim de afasta-lo.

Pois bem.

Analisando o processo n°. 10580.003826/2006-02 - vinculado, diga-se de
passagem, ao presente processo -, especialmente os documentos as fls. 12/13 daquele processo
- juntados ao presente processo as fls. 220/221 -, verifica-se que o débito litigioso de PIS, no
valor de R$ 5.460,36, foi apreciado no processo administrativo n°. 10580.002797/98-73, tendo
sido exarada decisdo de ndo homologac¢do da compensacgdo quanto a tal débito.

Registre-se que o processo n°. 10580.003826/2006-02 foi formalizado
justamente para controlar os débitos do processo n°. 10580.002797/98-73 que ndo foram
homologados - incluindo-se, nesse caso, o débito em litigio.

Examinando a Informagdo N° 180/2006 - SEORT - PJ, as fls. 19/20 do
processo n°. 10580.003826/2006-02 - juntado ao presente processo as fls. 222/223 -, constata-
se que restou saldo credor no processo administrativo n°. 10580.002387/98-31, no montante de
R$ 55.760,20. Tal crédito remanescente poderia ter sido utilizado pelo contribuinte para
compensar débitos do processo n°. 10580.003826/2006-02, desde que observadas as
formalidades e procedimentos previstos na legislagdo tributaria. E o que se depreende da
leitura da citada informagdo, colacionada a seguir para elucidar alguns aspectos da
controvérsia ora analisada:

"

A EMPRESA ORGANIZACAO LEAO DO NORTE REQUER a impugnagio da
cobranga dos débitos de IPI, COFINS ¢ PIS, referente aos periodos 3°dec-abr/98 ¢ abr/98,
efetuada através do processo de representagio n® 10580.003.826/2006-02.

O contribuinte alega que tal procedimento ndo procede, tendo em vista que tais débitos
foram quitados, através dos processo 10580.002.387/98- 31 ‘¢ 10580.002797/98-73, conforme
informagdes constante em DCTF.

Ocorre que ao pesquisar nos sistemas SIEF e DCTG/GER, verifica-se que o
contribuinte ao confessar os créditos tributdrios em questdo vinculou a extingio dos mesmos
-através do processo 10580.002797/98-73,f1s.108/111. Entretanto, o credito disponivel no
referido processo ndo foi suficiente para quitar os mesmos, dai porque, ter sido formalizado o
processo de representagdo para cobranga dos débitos relacionados no pedido de compensagio de
1l1s.106.

Sendo assim, caso o contribuinte queira utilizar o saldo credor, no montantc de R$
55.760,25, disponivel no processo 10580.002387/98-31, f1s.100, para quitagio dos débitos
relacionados as fls.106, deverd fazé-lo, conforme determina a IN/SRF n® 60042005, que assim
orienta: .

“Art. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisido
judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do administrados pela
SRF, passivel de restituicio ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensagio
de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e
contribui¢des administrados pela SRF.

§ 12 A compensagio de que trata o caput serd efetuada pelo sujeito passivo
mediante apresentagio 2 SRF da Declaragio de Compensagido gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizagio, mediante a
apresentagdo & SRF do formulario Declaracdo de Compensagio constante do Anexo
1V, ao qual deverdo ser anexados documentos comprobatérios do direito creditério.”
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Finalmente, cumpri ressaltar, que parte do saldo credor disponivel no processo
10580.002387/98-31, foi utilizado na quitagiio do crédito tributdrio informado no pedido de
compensagio, convertido em DCOMP, anexados ao processo 10580.003438/98-147, no
montante de R$ 15.886,82.

Assim sendo, proponho a continuidade da cobranga dos débitos confessados as
fls.106, através do processo de representacdo de n° 10580.003826/2006-02.

Como se depreende da leitura dos excertos, para que a recorrente pudesse se
valer dos créditos reconhecidos no processo administrativo n°. 10580.002387/98-31, a fim de
compensar o débito contestado nestes autos - assim como os demais débitos do processo n°.
10580.003826/2006-02 -, deveria ter apresentado Declaracdo de Compensacao, nos moldes da
legislagdo tributaria entdo aplicavel. Nao tendo apresentado declaragdo de compensagao,
remanesceu em aberto o débito de PIS do periodo 04/1998, juntamente com os demais débitos
também controlados no processo n°. 10580.003826/2006-02.

No tocante a alegagdo de deposito judicial, o DESPACHO N° 2.690/2011, as
fls. 150/151 do processo n°. 10580.003826/2006-02 - juntado ao presente processo as fls.
224/225 -, traz os seguintes esclarecimentos:

DESPACHO N" 2.630/2011

Trata-se de requeriments de Certiddc de Regularidade Fiscal
encaminhada pelo sujeitc passivo em epigrafe visando a anélise deste processo
administrativo cuja composigio contempla os seguintes tributos:

TRIBLUTO Pa CODIGD | VENCIMENTO | VALOR

L2 ] Da4r1893 0EEs D505 1998 20.165,53

L2 ] DS993 0EEs 13055998 X eSS 8T

P 441993 3109 1505998 546036

COFING | D4N9sE 2172 DaoE s 26, 102,83

TOTAL ORIGINAL 73538571

Em 30/05/2011 foi proposta agdo judicial de procedimento ordinario
n® D0Z0585-19.2011.4.01.3300 na 7@ Vara Federal da Se¢io Judiciaria da Bahia,
visando & anulagio da exagdo exigida por estes autos, lavrada segundo
entendimento esposado no Despacho Decisorio Seot/DRFISDR sin as folhas
13/14 e atinente ao pedido de restituigio n® 10580 002707/08-73.

Para o caso dos débitos, verteram-se depositos judiciais, 4 guisa de
toma-los inexigiveis e impedir-hes a cobranga, gue foram efetuados em
01062011, equivecadamente, em duas guias DARF, com codigo 8047 — Outros
Depositos -, sendo mais indicado que a operacdo se fizesse, ao menos, por
agrupamento de trbutos da mesma especie. O lapso, entretanto, nac causa

maiores prejuizos, porquanto, do ponto de vista matematico, a quantia depositada
& equivalente ao montante integral, segundo relatorio do SICALC, atraindo a
incidéncia do art. 151, Il do Codigo Tributario Nacional — CTN e volvendo os
créditos a condigdo de suspensdo de exigibilidade.

Nessa toada, informou-se no sistema Sief Cobranca a data da
medida judicial visando operacionalizar o presente entendimento.

Era o que se tinha a expor.
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Conforme se observa, o despacho confirma o processo judicial n®. 0020585-
19.2011.4.01.3300, da 7* Vara Federal da Secao Judiciaria da Bahia, visando a extin¢ao dos
débitos controlados no processo n°. 10580.003826/2006-02, entre os quais o débito de PIS
do periodo 04/1998, tendo havido regular depdsito judicial para a suspensao da exigibilidade
dos débitos ali discutidos.

Examinando o teor da referida a¢ao n°. 0020585-19.2011.4.01.3300, no sitio
da Justica Federal da Bahia - https://processual.trfl.jus.br -, observa-se que a autora
pretende que seja declarada a inexisténcia de débitos tributarios do processo n°.
10580.003826/2006-02, em face de homologagdo da compensacdo com créditos tributarios
relativos aos processos administrativos n°s. 10580.002797/98-73 e 10580.002387/98-31,
conforme excerto de decisdo, em 25/06/2012, transcrita na pagina de consulta processual. No
mesmo sitio de consulta, nota-se que ainda ndo houve o transito em julgado do referido

processo judicial - vide extrato de andamento processual juntado ao presente processo as fls.
216 a219.

Além disso, constata-se que, em 11/09/2017, foi exarada sentenga de mérito
- juntada ao presente processo as fls. 226 a 233 -, cujos excertos relevantes a presente analise
sdo a seguir transcritos (grifei algumas partes):

Do mérito

Pela andlise dos autos, verifica-se que a parte Autora pretende ver
desconstituido o débito cobrado por meio do processo administrativo
fiscal n° 10580.003826/2006-02. Em realidade, o referido débito foi
constituido no bojo do processo administrativo n° 10580.002797/98-
73, no qual apenas parte de pedido de compensacdo efetuado pela
parte Autora fora homologado pelo Fisco, seguindo-se com a
cobranca do valor remanescente (fl. 402).

Com efeito, em 25/05/1998, a parte Autora apresentou dois pedidos de
compensa¢do, um no valor de R$ 99.425,47 (noventa e nove mil
quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos e outro no
valor de R$ 89.071,40 (oitenta e nove mil setenta e um reais e quarenta
centavos) (fls. 330/331). Apos o Fisco ter indeferido tais pedidos em
agosto de 1998 (fls. 332/333), a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento deu provimento a Manifestagdo de Inconformidade
apresentada pela parte Autora, reconhecendo-lhe crédito passivel de
compensagdo no valor de R$ 78.220,02 (setenta e oito mil duzentos e
vinte reais e dois centavos), em margo de 2002 (fls. 379/382).
Conforme se depreende de todo o tramite procedimental acima
relatado, conclui-se ndo ter havido homologacdo tdcita dos pedidos de
compensagdo. Ao contrdrio, houve inicialmente o indeferimento total
destes pedidos e, ao fim, a sua homologagdo parcial, tudo dentro dos
cinco anos seguintes a sua apresentagao.

Por seu turno, ainda que se tenha reconhecido o direito a
compensa¢do no bojo daquela demanda, o crédito reconhecido pelo
Fisco ndo foi suficiente para quitar os deébitos apontados pelo
contribuinte, razdo pela qual se determinou a cobran¢a do saldo
remanescente por meio da abertura do processo administrativo fiscal
n°10580.003826/2006-02, em abril de 2006 (fls. 36/37).
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Ocorre que, em face da edi¢ao da Portaria DAI/ITE — 0048/1998 da
SUDENE (fl. 338), por meio da qual foi reconhecido o direito da parte
Autora a isengdo do imposto de renda, também houve o
reconhecimento pelo Fisco de crédito em favor do contribuinte no
valor de R$ 109.997,25 (cento e nove mil novecentos e noventa e sete
reais e vinte e cinco centavos) (fls. 289/292), no bojo do processo
administrativo n° 10580.002387/98-31.

Cumpre esclarecer que, embora a parte Autora ndo tenha apontado o
processo administrativo n° 10580.002387/98-31 nos pedidos de
compensagdo formulados em 25/05/1998, fato é que no referido
processo administrativo acabou por se reconhecer direito creditorio
em seu favor, pretensamente suficiente para, ao lado do crédito
reconhecido  processo  administrativo n° 10580.002797/98-73,
promover o pagamento daquelas dividas.

Em razdo disso, foi determinada a realizagdo de pericia técnica
contabil no curso da instrugdo processual, tendo o expert do juizo
concluido, apos andlise dos processos administrativos, que o valor
total dos créditos em favor da parte Autora decorrentes da declaragdo

retificadora do DIRPJ/1997 era de R$ 250.952,11 (duzentos e
cinquenta mil novecentos e cinquenta e dois reais e onze centavos),
sendo RS 148.994,85 (cento e quarenta e oito mil novecentos e noventa
e quatro reais e oitenta e cinco centavos) referentes ao processo
administrativo n° 10580.002387/98-31 e R$ 101.957,26 (cento e um
mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos) em
relacdo ao processo administrativo n° 10580.002797/98-73,
atualizados até maio de 1998, data de abertura dos referidos processos
(resposta ao quesito 2 do Juizo — fl. 576).

Além disso, esclareceu a perita judicial que, embora os referidos
créditos ndo fossem suficientes para compensagdo integral com o
debito  cobrado  no  processo  administrativo  fiscal  n°
10580.003826/2006-02, o saldo devedor da parte Autora era de
apenas RS 5.635,58 (cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e oito centavos), em maio de 1998 (resposta ao quesito 3 do
Juizo — fls. 576/577). De acordo com o laudo pericial o saldo devedor,
atualizado até fevereiro de 2017, data de elaborag¢do do laudo
complementar, era de RS 19.330,04 (dezenove mil trezentos e trinta
reais e quatro centavos), divergindo substancialmente, portanto, do
valor cobrado pelo Fisco no bojo do processo administrativo fiscal n°
10580.003826/2006-02 (resposta ao quesito 4 do Juizo - fl. 577).

Desse modo, ainda que os créditos apontados pela parte Autora ndo se
afigurem suficientes para desconstituir integralmente a cobranga
efetuada por meio do processo administrativo fiscal n°
10580.003826/2006-02, havia, segundo o expert, saldo suficiente para
se compensar a maior parte da divida.

Tratando-se o perito de auxiliar do juizo, portanto, imparcial, tem-se
que devem prevalecer suas conclusoes, desde que, como na espécie,
estejam calcadas em critérios técnicos e estejam devidamente
fundamentadas, como no caso dos autos.

Sobre o tema, assim decidiu o TRF da 1° Regido:
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“TRIBUTARIO - PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE
RENDA PESSOA JURIDICA - PRAZO - LEI
COMPLEMENTAR N° 118/2005 - APLICABILIDADE -
RECOLHIMENTOS ANTERIORES A VIGENCIA DA
ALUDIDA LEI - SISTEMATICA DO LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO - APURACAO DA BASE DE CALCULO -
PRODUCAO DE PROVA PERICIAL - CALCULOS
ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUIZO -
PREVALENCIA - ERRO NO PREENCHIMENTO DA
DECLARACAO PELO CONTRIBUINTE.

a) Recurso - Apelagdo Civel em A¢do Ordinaria.b) Remessa
Oficial. ¢) Decisdo de origem - Extinto o processo em
relacdo a um dos pedidos e procedentes os demais. (...)

3 - Nao ha impedimento para verificacdo, judicialmente, de
ocorréncia de erro que enseje retificagdo do quantum
cobrado e, se comprovado, determinagdo de adequacdo do
lancamento.

4 - Gozando os calculos de pericia contdbil determinada pelo
juiz da presuncdo de legitimidade porque, além de
equidistante das partes, e, portanto, em condigoes de
apresentar um trabalho escorreito, o perito merece a
confianga absoluta do juizo, lidima a sentenca que os adota
como elementos de convic¢do para decidir a causa. 5 -
Apelacdo e Remessa Oficial denegadas. 6 - Sentenca
confirmada.”

(TRF 1° Regido, AC 2003.33.00.018378-3, Sétima Turma,
Rel. Des. CATAO ALVES, e-DJF1 de 18/11/2011)

Além disso, cumpre destacar que ambas as partes concordaram com as
conclusoes da perita judicial (fls. 580 e 586).

111 — DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para reconhecer que o saldo devedor da parte

Autora, cobrado por meio do processo administrativo fiscal n°
10580.003826/2006-02, é de RS 19.330,04 (dezenove mil trezentos e
trinta_reais e quatro centavos), atualizado até fevereiro de 2017,
extinguindo a demanda com resolucdo de mérito, nos termos do art.
487, I, do Codigo de Processo Civil.

Considerando a sucumbéncia reciproca, condeno ambas as partes ao
pagamento de honordrios advocaticios que arbitro nos percentuais
minimos definidos nos incisos do §3° do art. 85, do CPC, sobre a
diferenca entre o valor sustentado por cada parte e aquele
reconhecido como devido neste julgado, tendo por data base o més de
maio de 1998. Nessa data, os seguintes valores foram sustentados
pelas partes: sem saldo devedor segundo a parte Autora e R$
73.385,71 (setenta e trés mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta
e um centavos) de acordo com o Fisco (fls. 46/47), ao passo que os
calculos da pericia, acolhidos no julgado, apontaram saldo devedor, a
época, de R$ 5.635,58 (cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e oito centavos). Tais valores deverdo ser corrigidos
monetariamente até a data de prolagdo da sentenga.




Processo n° 10580.006630/2003-19 S3-CO0T3
Acordao n.° 3003-000.128 FL. 11

Além disso, condeno a Unido ao pagamento das custas e despesas
processuais em restitui¢do, uma vez que a diferenca do valor por ela
cobrado em relagdo aos valores reconhecidos na pericia supera em
muito a da parte Autora.

Em face da concordincia da Fazenda Nacional com as conclusées
da pericia, autorizo a parte Autora a levantar os valores que superem
0 montante reconhecido como devido neste julgado, observando-se as
devidas atualizacoes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador/BA, 11 de setembro de 2017.

Da leitura dos excertos transcritos, constata-se que o pedido formulado no
processo judicial abarca aquele formulado no presente processo administrativo, qual seja, a
extingdo (cancelamento) do débito de PIS, periodo de apuragao 04/1998, controlado no
processo 10580.003826/2006-02, tendo em vista supostas compensacdes efetuadas nos
processos administrativos n°s. 10580.002387/98-31 e 10580.002797/98-73.

Diante de tal constatagdo, ha que se lembrar que ndo cabe a este conselho
proferir julgamento de mérito sobre matéria levada a discussao judicial, nos termos da Siimula
CARF n° 1, cujo enunciado dispoe:

Sumula CARF n°. 1: "Importa renuncia as instancias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de agdo judicial por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio, com
o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciagdo, pelo orgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.".

Assim, tendo em vista que a matéria subida a este conselho, qual seja, a
extingdo do débito de PIS, atinente ao periodo de apuragdo 04/98, no valor de R$ 5.460,36,
controlado no processo administrativo n°. 10580.003826/2006-02, esta compreendida na
discussdo judicial travada no processo judicial n°. 0020585-19.2011.4.01.3300, da 7* Vara
Federal da Secao Judiciaria da Bahia, o presente recurso voluntario nao deve ser conhecido.

Diante do exposto, voto no sentido de ndo conhecer do recurso voluntario,
cabendo a unidade administrativa de origem dar cumprimento as decisdes judiciais vigentes,
refletindo-as nos processos administrativos a que estejam relacionadas.

Vinicius Guimardaes - Relator
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